
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA: Às 09:00h do dia 11/09/2024.

DATA DA LEITURA: 09/09/2024 ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IATI-PE
CODIGO ID: 2074 VENDEDOR: MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ
PROCESSO Nº 004/2024 MODALIDADE: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 003/2024
ABERTURA 11/09/2024 OBJETO: MEDICAMENTOS
HORA 08:30 VALIDA.PROP. 60 DIAS
JULGAMENTO ITEM ENTREGA 10 Dias
CASAS DEC.: 2 CASAS PAGAMENTO 30 Dias
LEI 14.133/2021 SIM PRAZO DA DOC. PROPOSTA FINAL - 02 HORAS
VIGENCIA 12 MESES SISTEMA  www.bnc.org.br
LEITURA POR: BARBARA COSTA ENVELOPE MODO DISPUTA ABERTO ENVELOPE

Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS H P F Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS Obs. H P F
14.3.3 CONTRATO SOCIAL X AFE COMUM LABORATORIO
14.3.3 41ª ALTERAÇÃO CONS. X AFE ESPECIAL LAB LABORATORIO
14.3.3 CNH – DOS SÓCIOS X AFE CORRELATO LABORATORIO
14.4.1. CNPJ. Cod: 6 X AMOSTRAS
14.4.4. FGTS X BOAS PRATICAS DE FABRI.

X INSS X 16.5 DECLARAÇÃO DO DETENTOR DO REGISTRO - DDR P/ IMPORTADOS X

14.4.3 a) CERT. FEDERAL X 8.3. b)
INDICAR MARCA/FABRICANTE E DESCRIÇÃO NO 
ATO DO CADASTRO DA PROPOSTA

PROPOSTA

14.4.3 b) CERT. ESTADUAL X PROCEDÊNCIA E ORIGEM
DIVIDA ATIVA ESTADUAL 8.3. b) DIGITAR CONFORME ANEXO TR

14.4.3 c) CERT. MUNICIPAL X REGISTRO DE MEDICAMENTO
CERTIDÃO IPTU REGISTRO MATERIAL

14.4.2 CIM X RG/MS MED - PET 01 (   ) 02 (   )
14.4.2 INSCRIÇÃO ESTADUAL X RG/MS MAT - PET 01 (   ) 02 (   )
14.4.5. MTE – DÉBITOS TRABALHISTAS X PROTOCOLO (    )

MTE - INFRAÇÃO/DEFIC/CRIANÇ Nº DO ITEM NO CBPF
14.5.3. BALANÇO X Nº DO RG/MS NA PROPOSTA

X CERT. CONTADOR CRC X TR INSERIR CÓDIGO BR PROPOSTA
14.5.1. CERTIDÃO DE FALÊNCIA X 10.6.2 OBSERVAR DESONERAÇÃO DE ICMS - CONFAZ PROPOSTA

CARTÓRIOS DISTRIB/PATRIM 10.3
PREÇOS CONFORME CMED E APLICAR O CAP, 
CONFORME O CASO

PROPOSTA

CARTÓRIOS PROTESTO 28..5 b) c) VALIDADE DOS PRODUTOS: 75% - 12 MESES

CERTIDÃO DO FORO PROPOSTA VIA 1 X

14.6.3 LIC. FUNC. - MEDICAMENTO X
PROPOSTA EM ANEXO NO SISTEMA ELETRÔNICO ATÉ A ABERTURA 

DEVERÁ CONTER  IDENTIFICAÇÃO.

LIC. FUNC. - MATERIAL BULA
14.6.2 AFE COMUM - ANVISA X 12.2 LAUDOS DE QUALIDADE ENTREGA
14.6.2 AFE COMUM - DOU X PÁG. 61 INSERIR DECLARAÇÃO PROPOSTA
14.6.4 AFE ESPECIAL - ANVISA X PROPOSTA COM FIRMA RECONHECIDA
14.6.4 AFE ESPECIAL - DOU X 16.17 - NÃO ACEITA PROTOCOLO X

AFE CORRELATO - ANVISA ENVELOPE PROP. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IATI-PE X
AFE CORRELATOS - DOU PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO NO SISTEMA ELETRÔNICO:

14.6.3 ALVARÁ LOCALIZAÇÃO X
8.3. a) Valor unitário; b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, marca/fabricante/modelo, quando for o caso; / 13.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com todos os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

X SIMPLIFICADA - JUCEPE X

X SIMPLIFICADA - ESPECÍFICA X INFORMAÇÕES SOBRE A DISPUTA DE LANCES:

14.6.1 CONSELHO DE FARMÁCIA X
9.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM. / 9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances 
deverá ser de R$ 0,01 centavos. / 11.1 - O julgamento obedecerá ao critério de menor Preços por item.

14.6.1 CERTIDÃO FARMÁCIA X INFORMAÇÕES SOBRE A PROPOSTA VENCEDORA OU ENVIO DAS ORIGINAIS:

14.6.1 DOC. FARMACÊUTICO X

9.23. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas após encerramento da fase de 
lances, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. / 10.2. A proposta 
de preços readequada deverá ser apresentada de acordo com todas as exigências deste Edital, redigida em papel timbrado da licitante, 
por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na última folha e 
rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando obrigatoriamente: 10.2.1 - Razão 
Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone e/ou fax. 10.2.6 - Ser apresentada com preços expressos em moeda corrente nacional, utilizando 
apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal nº 9.069/95), descriminados por item, em algarismo (unitário e total). / 10.7 Em 
caso de postagem via Correios/SEDEX, a licitante deverá encaminhar a Proposta de Preços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro), e 
encaminhar e-mail com o código de rastreamento dos correios para o endereço: cplicitacao.pmiati@gmail.com, sob pena do 
decadência do direito. / 13.2. Na hipótese de necessidade de envio documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, no prazo máximo de 02 (duas) horas, após solicitação do Agente de 
Contratação/Pregoeiro, no sistema eletrônico.

CRC NA PREFEITURA Págs DECLARAÇÕES H P F
CADFOR DECL. DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

X CERTIDÃO DO ICMS X DEC. INEX. FATOS IMPEDITIVOS 
X SICAF X DEC. DE REQ. DE HAB. 

14.6.5 ATEST DE CAP TEC PUBLIC. X DADOS DO REPRESENTANTE 
14.6.5 ATEST DE CAP TEC PRIVAD X CARTA CREDENCIAMENTO 

ATEST CAP PUBLIC CONTRATO 14.4.6 / 16.2. DECLARAÇÃO CONJUNTA ANEXO IV X
CONSOLIDADA TCU DADOS DA EMPRESA X

14.4.9 CERTIDÃO DO CEIS X  16.3. (GRAU DE PARENTESCO). Anexo V X

14.4.7 CERTIDÃO DO CNJ X 16.4
SOBRE OS VALORES CONTIDOS NA PROPOSTA DE 
PREÇOS”

Anexo VI X

14.4.8 CERTIDÃO DO TCU X
CERT PROTESTO DOS SÓCIOS
DECRETO FAZENDA MUNICIPAL
CERT DISTRIBUIÇÃO FEDERAL
CERTIDÃO -TRT 6ª REGIÃO DECLARAÇÕES COM FIRMA RECONHECIDA

X BOAS PRAT. DISTRIB. E ARMAZ. X SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTA QUE:

CONTRATO EMPRESA RESÍDUOS

8.6. Será desclassificada a proposta que não atenderem as exigências deste edital, apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem 
irregularidades insanáveis. / 9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. / 10.6. Não se admitirá propostas 
que: 10.6.1 Estiver acima dos limites de Preço de Fábrica (PF) ou, em caso de aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços – CAP, 
do Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), definidos pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos – CMED/ANVISA; 
10.6.2 que não observem a desoneração de ICMS, quando estabelecida em convênios firmados no Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ. 10.6.3. Não atenderem às condições e exigências deste Edital e/ou que consignarem preços inexeqüíveis ou 
superfaturados. 10.6.4. Serão considerados superfaturados as propostas de preços que foram apresentados com valor superior ao 
máximo admitido.

BOMBEIROS INFORMAÇÃO SOBRE COTA PRINCIPAL/RESERVADA/EXCLUSIVA:

IDONEIDADE FINANCEIRA  
1.4 Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, esta licitação está reservada exclusivamente a participação de 
Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), exceto os item: 13, este de ampla 
participação.

MANUAL DE BOAS PRÁTICAS OUTRAS OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES:

X PROCURAÇÃO MARIA EMILIA X EMAIL:  saude_iati.pe@hotmail.com

ENVELOPE HAB. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IATI-PE X RECEB. NOME:________________________________ EM:__________________


